
 
 

PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS PARA A CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULOS DE 
EMPREGO PÚBLICO NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS 

POR TEMPO INDETERMINADO,POR FORÇA DA APLICAÇÃO DA Lei nº 112/2017, de 
29/12,PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DOS VINCULOS PRECÁRIOS. 

 
1 - Para os devidos efeitos torna-se público que, por deliberação da Junta de Freguesia, datado 

de 13 de setembro de 2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 

publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP) e na página eletrónica da Junta de Freguesia 

www.jf-avenidasnovas.pt procedimentos concursais comuns para a constituição de vínculos de 

emprego público na modalidade contratos de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, tendo em vista o preenchimento dos postos de trabalho abaixo identificados. 

2- O presente procedimento rege-se pelas disposições contidas, nomeadamente nos seguintes 

diplomas legais: Lei 112/2017, de 29 de dezembro, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei 35/2014, de 20 de junho (doravante designada por LTFP) e Portaria nº 83-

A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria nº 145-A/2011, de 6 de abril 

(doravante designada por Portaria), alterada e republicada pela Portaria nº 145-A/2011, de 6 

de abril.  

3 – Caracterização dos postos de trabalho: 

Ref. A - 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal, na carreira e 

categoria de Assistente Operacional, para o exercício de funções na área funcional de Serviço 

Higiene e Limpeza das Instalações; 

Ref. B - 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal, na carreira e 

categoria de Assistente Operacional, para o exercício de funções na área funcional de Serviço 

Higiene e Salubridade pública; 

4- Conteúdo funcional: 

Ref. A - Funções no âmbito da área de atividade de Higiene e Limpeza das Instalações, 

enquadradas no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Assistente 

Operacional, nos termos estabelecidos no anexo à LTFP. 

Ref. B - Funções no âmbito da área de atividade Higiene e Salubridade pública, enquadradas 

no conteúdo funcional correspondente à carreira e categoria de Assistente Operacional, nos 

termos estabelecidos no anexo à LTFP. 

5- Âmbito do recrutamento: os presentes recrutamentos efetuam-se de entre pessoas que 

exerçam ou tenham exercido funções que correspondam ao conteúdo funcional de carreiras 

gerais e que satisfaçam necessidades reconhecidas pela Junta de Freguesia como permanente, 

com sujeição ao poder hierárquico, à disciplina ou à direção dos serviços, sem vínculo jurídico 

adequado, ao abrigo do regime estabelecido na Lei nº 112/2017, de 29 de dezembro. 

6- Local de trabalho – Área da Freguesia de Avenidas Novas. 

7- Requisitos de admissão: 

7.1 - Podem candidatar-se aos procedimentos concursais, as pessoas indicadas no ponto 5 do 

presente aviso que, até à data limite para a apresentação das candidaturas, reúnam 

cumulativamente, sob pena de exclusão, os requisitos previstos no art.º 17º da LTFP, e que 

são:  
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a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção 

internacional ou por lei especial;  

b) 18 Anos de idade completos;  

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;  

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;  

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 

7.2- Nível habilitacional: 

Ref.A – 9º ano de escolaridade. 

Ref.B – Escolaridade obrigatória de acordo com a idade, com possibilidade de substituição por 

experiência profissional. 

8- Posicionamento remuneratório – O posicionamento remuneratório das pessoas recrutadas 

é efetuado nos termos do disposto no art.º 12º da Lei nº 112/2017, de 29 de dezembro: 

REf.A – A 1ª posição remuneratória da categoria única da carreira geral de Assistente 

Operacional, corresponde a € 580 de remuneração bruta mensal; 

Ref.B – A 1ª posição remuneratória da categoria única da carreira geral de Assistente 

Operacional, corresponde a € 580 de remuneração bruta mensal; 

9- Formalização das candidaturas (Todas as Referências)  

9.1 – Nos termos da conjugação dos artigos 27º e 51º da Portaria, as candidaturas deverão ser 

formalizadas, obrigatoriamente e sob pena de exclusão, através de formulário tipo, 

devidamente assinado, aprovado pelo Despacho (extrato) nº 11311/2009, de 17 de março, 

publicado no Diário da República nº 89, 2ª Série, de 8 de maio de 2009, que se encontra 

disponível no sítio da Junta de Freguesia, no endereço eletrónico www.jf-avenidasnovas.pt, 

com indicação da referência do posto de trabalho a que se candidata.  

9.2 – A apresentação das candidaturas deve ser efetuada:  

- Pessoalmente, na Secretaria da Junta de Freguesia, sita na Av. de Berna nº1 C.P 1050-036 

- Através de correio registado e com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado, para o 

mesmo endereço;  

10 – A apresentação das candidaturas deve ser acompanhada, sob pena de exclusão, dos 

seguintes documentos:  

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;  

b) Currículo profissional detalhado, datado e assinado;  

10.1 – Métodos de seleção (todas as Referências):  

10.2 - Nos termos do nº 6 do art.º 10º da Lei nº 112/2017, de 29 de dezembro, é aplicável 

como método de seleção a Avaliação curricular, sendo fator de ponderação o tempo de 

exercício de funções caracterizadoras dos postos de trabalho postos a concurso.  

 

 

 

10.3 – A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com a valoração até às 

centésimas.  



 
10.4 – No caso de haver mais de um opositor no recrutamento para o mesmo posto de 

trabalho é aplicável a Entrevista Profissional de Seleção.  

10.5 – Sendo aplicável o método Entrevista Profissional de Seleção, a valoração final dos 

candidatos expressa-se numa escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 

ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, sendo 

excluídos do procedimento os candidatos que não compareçam à Entrevista Profissional de 

Seleção ou que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores.  

11 – Ponderação da valoração final (Todas as Referências)  

11.1 - Para efeitos de valoração final, a Avaliação curricular tem a ponderação de 55% e a 

Entrevista Profissional de Seleção tem a ponderação de 45%, expressa através da seguinte 

fórmula:  

CF=0,55AC+0,45EPS  

Sendo:  

CF=Classificação final  

AC= Avaliação Curricular  

EPS= Entrevista Profissional de Seleção 

12 – As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 

um dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão 

facultadas aos candidatos sempre que solicitadas. 

13 – A notificação dos candidatos é feita preferencialmente por correio eletrónico, conforme o 

disposto no nº 8 do art.º 10º da Lei nº 112/2017, de 29 de dezembro.  

14 – No caso de ser aplicável o método Entrevista Profissional de Seleção, os candidatos são 

convocados, através de notificação do dia, hora e local, para a sua realização. 

15- A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de 

lista, ordenada alfabeticamente, afixada no local de atendimento na Secretaria da Junta de 

Freguesia e disponibilizada eletronicamente em www.jf-avenidasnovas.pt  

16- Em situações de igualdade de valoração entre candidatos e em situações não configuradas 

pela lei como preferenciais, no que à lista de ordenação final diz respeito, os critérios de 

preferência a adotar são os previstos no artigo 35.º da Portaria.  

17 – A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é afixada no local 

de atendimento da Secretaria da Junta de Freguesia e disponibilizada eletronicamente em 

www.jf-avenidasnovas.pt  

18– Composição e identificação do júri: 

Todas as referências) Presidente – Venâncio José Pereira Mendes Rosa (Vogal); Vogais 

efetivos: 1º Helena Maria de Sousa Paiva, Técnica Superior, que substitui o Presidente, em 

caso de ausência e impedimento, e 2º Filipa Alexandra Fraga Mendes, Técnica Superior, Vogais 

Suplentes: Jorge Manuel Gonçalves de Oliveira da Costa Pereira, (Assistente técnico) e Isabel 

Maria Lopes Nunes (Assistente técnico). 
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA AO PROCEDIMENTO CONCURSAL DE 

REGULARIZAÇÃO 
__________________________________________________________________________________________________________ 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO  
    
Código da publicitação do procedimento   Código de candidato 
 

  

                
CARACTERIZAÇÃO DO POSTO DE TRABALHO 
 

Carreira__________________________Categoria______________________________ 

Área de actividade ________________________________ 

 

 

 

 

1. DADOS PESSOAIS 
 

Nome 

completo: 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 
 

 

  

RJEP por tempo indeterminado     

RJEP por tempo determinado    

RJEP por tempo determinável    

                           

                                  

Data de nascimento:            Sexo: Masculino  Feminino 
 

Nacionalidade:                         

Nº de Identificação Fiscal:           

Morada:                             

Código Postal:          Localidade:  

Concelho de residência:           

Telefone:           Telemóvel:          

Endereço electrónico:           
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2. NÍVEL HABILITACIONAL 
 

Assinale o quadrado apropriado: 
 

01 Menos de 4 anos de 
escolaridade 

  
 

08 Bacharelato   

02 4 anos de escolaridade       
(1.º ciclo do ensino básico) 

  
 

09 Licenciatura   

03 
6 anos de escolaridade        
(2.º ciclo do ensino básico) 

  
 

10 Pós-graduação   

04 9.º ano (3.º ciclo do ensino 
básico) 

  
 

11 Mestrado   

05 11.º ano   
 

12 Doutoramento   

06 12.º ano (ensino secundário)   
 

13 Curso de especialização 
tecnológica 

  

07 
Curso tecnológico /profissional/ 
outros (nível III)* 

  
 

99 Habilitação ignorada   

 
* Nível III : Nível de qualificação da formação (c/ equivalência ao ensino secundário) 
 

2.1 Identifique o curso e /ou área de formação: 

Código HABILITAÇÕES LITERÁRIAS 
2.2 Indique cursos de pós – graduação, mestrado ou doutoramento: 

 
 

3. SITUAÇÃO JURÍDICO/ FUNCIONAL DO TRABALHADOR 
 

 

 

3.2- Em caso negativo passe directamente ao ponto 4. deste formulário.  

Em caso afirmativo, especifique qual a sua situação: 

3.2.1- Nomeação 

Definitiva    

Transitória por tempo determinado   

Transitória por tempo determinável   

 3.2.2- Contrato  

Tempo indeterminado   

Tempo determinado   

Tempo determinável   

3.2.3- Situação actual 

Em exercício de funções   

Em licença   

Em SME  

Outra  

 
 

          

          

3.1 Titular de relação jurídica de emprego público?  Sim  Não  
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3.2.4 Órgão ou serviço onde exerce ou por último exerceu funções: 

 
 

3.2.5 Carreira e categoria detidas: 

 
 

3.2.6 Actividade exercida ou que por último exerceu no órgão ou serviço: 

 

3.2.8- Avaliação de desempenho (últimos três anos): 
 

Ano  Menção quantitativa  

Ano  Menção quantitativa  

Ano  Menção quantitativa  

 

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E FUNÇÕES EXERCIDAS 
 

4.1 Funções exercidas, directamente relacionadas com o posto de trabalho a que se 
candidata: 

 

4.2 Outras funções e actividades exercidas: 

 

          

          

          

Funções 
 Data      Data 

 Início  Início       Fim   
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5. FORMAÇÃO OU EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL SUBSTITUTIVA DO NÍVEL 
HABILITACIONAL EXIGIDO 

 

5.1 No caso de a publicitação permitir a candidatura sem o grau académico exigido, 
indique a formação ou experiência profissional substitutiva. 

 

 

6. OPÇÃO POR MÉTODOS DE SELECÇÃO 
  

Se é titular da categoria e se encontra a exercer funções idênticas às do (s) posto 
(s) de trabalho publicitado (s) ou, encontrando-se em SME, as exerceu por último e 
pretende usar da prerrogativa de afastamento dos métodos de selecção 
obrigatórios, nos termos do n.º2 do artigo 53º, assinale a seguinte declaração:  
 
 

 

7. REQUISITOS DE ADMISSÃO 
 

 

 

8. NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
8.1 Caso lhe tenha sido reconhecido, legalmente, algum grau de incapacidade, 
indique se necessita de meios / condições especiais para a realização dos métodos 
de selecção. 
 

 
 

          

          

          

          

          

          

          

          

“Declaro que afasto os métodos de selecção obrigatórios, Avaliação curricular e Entrevista 
de avaliação de competências, e opto pelos métodos Prova de conhecimentos e 
Avaliação psicológica”. 

  

  

  

“ Declaro que reúno os requisitos previstos no artigo 8º da Lei 12-A/2008, de 27/02 e, se for o 

caso, os requisitos exigidos na subalínea v) da alínea d) do n.º 1 do artigo 27.º da 
Portaria n.º 83-A /2009 de 22/01”. 

 Sim  Não 
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9. DECLARAÇÃO ( f), nº 1 do artigo 27.º, da Portaria  n.º 83-A /2009 de 22/01 ) 
“ 
“Declaro que são verdadeiras as informações acima prestadas”. 
 
 

 
 
 
 
Assinatura 

 
 
 
Documentos que anexa à candidatura: 

 

Currículo   
 

Outros: 

Certificado de habilitações   
 

 

Comprovativos de formação 
(Quantidade ____ )   

 
 

Declaração a que se refere ii), 
d), nº1 Artigo 27.º (*)   

 
 

 
 
 
 
(*) Relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções. 

          

          

          

          

Localidade:                   Data:  

          

          


